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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA
NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
REINTEGRAÇÃO.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO
CONCURSO PÚBLICO.  VIOLAÇÃO AO ART.
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE
DA  CONTRATAÇÃO.  DIREITO  À
PERCEPÇÃO  DO  SALÁRIO  E  FGTS.
MATÉRIA  APRECIADA  EM  SEDE  DE
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  SUBMETIDO
AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
CONDENAÇÃO  EM  FACE  DA  FAZENDA
PÚBLICA. TESE  FIRMADA  PELO  STJ  EM
RECURSO  REPETITIVO.  RESP Nº  1.495.146-
MG. DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO
CÍVEL.  PROVIMENTO  PARCIAL  DA
REMESSA NECESSÁRIA.

 A  contratação  de  servidor  público  após  a
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice em seu art. 37, II
e §2º, salvo quando se tratar de cargo comissionado
criado  por  lei  ou  de  temporário,  para  atender  à
necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público.

 O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 705.140/RS,
submetido ao regime de repercussão geral, firmou a
orientação jurisprudencial  no sentido de que “essas
contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
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jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes  ao  período  trabalhado  e,  nos
termos  do  art.  19-A  da  Lei  nº  8.036/90,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.”

- “As condenações judiciais referentes a servidores e
empregados  públicos,  sujeitam-se  aos  seguintes
encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao
mês  (capitalização  simples);  correção  monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E
a  partir  de  janeiro/2001;  (b)  agosto/2001  a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros
de  mora:  remuneração  oficial  da  caderneta  de
poupança; correção monetária: IPCA-E”.
(STJ,  REsp  1.495.146-MG,  1ª  Seção,  Rel.  Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 22/02/2018).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
negar  provimento ao apelo e,  quanto a  reexame necessário,  dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Remessa Necessária e  Apelação Cível  interposta
por  Rivanilda Rodrigues  da Silva contra  sentença  (fls.107/109)  proferida
pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de Princesa Isabel que, nos autos da Ação de
Nulidade  de  Ato  Administrativo  c/c  pleito  de  Reintegração,  proposta  pela
apelante contra o Estado da Paraíba, julgou parcialmente procedente o pleito
autoral.

Na  peça  de  ingresso,  afirmou  a  autora  que  foi  admitida  na
Secretaria  de  Educação  e  Cultura  do  Estado  da  Paraíba  para  o  cargo  de
Professora, desde junho de 1992, atuando na unidade de trabalho EEEF M.
Adriano Feitosa, do Município de Tavares-PB. Informou que foi demitida em
31 de dezembro de 2012, não lhe sendo pago as devidas verbas rescisórias
(terço de férias, décimo terceiro salário, FGTS). Requereu, pois, a procedência
da  demanda  e  a  condenação  do  ente  público  ao  pagamento  das  verbas
indicadas.

Devidamente  citado,  o  Estado  da  Paraíba apresentou  peça
contestatória (fls. 90/92), alegando a nulidade da contratação, ante a ausência
de  concurso  público,  concluindo  pela  impossibilidade  dos  pagamentos
pleiteados. 

Fazendo a entrega da prestação jurisdicional, o magistrado de
primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido contido na exordial,
nos seguintes termos:
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“Pelo  exposto,  declaro  a  prescrição  de  todas  as
parcelas  correspondentes  ao  período  anterior  a
31/12/2009, excepcionando, por sua vez, as parcelas
referentes ao FGTS, conforme supra fundamentado,
bem como julgo parcialmente procedente os pedidos
formulados por RIVANILDA RODRIGUES DA SILVA
em face do Estado da Paraíba, condenando este ao
pagamento  dos  valores  referentes  ao  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, calculados
à razão de 8% dos salários pagos de (dezembro de
2009 a dezembro de 2012), ficando autorizada, por
sua  vez,  a  dedução  dos  valores  porventura
depositados na conta vinculada do autor,  se restar
comprovados através de extratos a serem solicitados
quando  da  execução  da  presente  sentença  (em
ocorrendo).

Atualização na forma do art. 13 da Lei n 8.036/90 e
juros de mora de 0,5% (meio por cento ao mês), a
partir da citação.”

Inconformada,  a  autora  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
111/121),  pugnando  pela  reforma  do  decisum,  sustentando  seu  direito  à
reintegração no cargo e, ainda, ao pagamento de diferença salarial, férias em
dobro acrescidas do terço constitucional,  salário família,  adicional  noturno,
multa do art. 477 da CLT, Pasep e, por fim, ao saque do FGTS. 

Contrarrazões (fls. 124/131).

A Procuradoria  de  Justiça,  em manifestação de  lavra  do  Dr.
Valberto  Cosme  de  Lira,  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
intervenção meritória do Órgão Ministerial (fls. 135/138).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso apelatório  e da remessa necessária,  passando à análise  conjunta  de
seus argumentos.

Como relatado, Rivanilda Rodrigues da Silva propôs ação de
cobrança c/c reintegração de cargo em face do Estado da Paraíba,  tendo  o
magistrado  de  primeiro  grau  julgado  parcialmente  procedente  o  pedido
contido  na  exordial,  condenando  o  ente  estatal  no  pagamento  do  FGTS
calculados  à  razão  de  8%  dos  salários  pagos  de  (dezembro  de  2009  a
dezembro  de  2012).  Irresignada,  a  autora  interpôs  Recurso  Apelatório,
pugnando pela reforma do decisum, sustentando seu direito à reintegração no
cargo e, ainda, ao pagamento de diferença salarial, férias em dobro acrescidas
do terço constitucional, salário família, adicional noturno, multa do art. 477 da
CLT, Pasep e, por fim, ao saque do FGTS. 
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Pois bem. Inicialmente, há de se ressaltar o acerto da decisão de
primeiro  grau  quando  reconhece  a  ausência  de  caráter  excepcional  e  a
ilegalidade na forma de contratação da parte demandante.

Como  é  cediço,  revela-se  imprescindível  a  realização  de
certame para a investidura em cargo ou emprego público, salvo na hipótese de
nomeação para cargo em comissão ou contratação por tempo determinado para
atender a excepcional interesse público. 

No caso em apreço, como acima destacado, verifica-se que a
contratação da autora para exercer o cargo de Professora pelo período de 1992
a 2012,  não  se  enquadrou em nenhuma das  duas  exceções.  E,  por  isso,  é
eivada de nulidade nos termos do §2º do art. 37 da Carta Magna que dispõe:
“a não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei”. 

Com  efeito, verifica-se que a contratação do recorrido se deu
sem a realização de prévio concurso público, para exercer uma atividade que
restou  demonstrada  ser  permanente  e  não  temporária,  desnaturando  por
completo a característica de necessidade temporária de excepcional interesse
público dos contratos celebrados pelas partes, exigido no art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal, o que torna tal instrumento nulo.

Ressalte-se,  por  oportuno,  não  fazer  jus  a  recorrente  à
reintegração  ao  cargo  anteriormente  ocupado,  porquanto,  conforme  já
elucidado,  tratar-se  de  contratação eivada  de  nulidade,  dada  à  ausência de
prévia aprovação em concurso público.

Passando adiante, a despeito de o texto constitucional ser claro
quanto  à  nulidade  do  ato,  surgiu  certa  controvérsia  na  doutrina  e
jurisprudência acerca dos efeitos da invalidade do ato de contratação na esfera
jurídica  do  particular  que  efetivamente  prestou  serviços  ao  ente  público
contratante.  Estabeleceu-se,  pois,  uma ponderação  entre  a  nulidade  do  ato
prevista no §2º do art. 37 e a responsabilidade do Estado para com o terceiro
contratado extraída do §6º do mesmo dispositivo legal.

Como ponto incontroverso, restou fixada a obrigação estatal de
ressarcir o contratado irregularmente – promovendo paralelamente a punição
da autoridade responsável pelo ato –, em respeito ao princípio geral de direito
referente  à  vedação  ao  enriquecimento  sem  causa.  Assim,  firmou-se  o
entendimento de que,  apesar  de nulo,  o ato de contratação não pode gerar
benefícios  ilegítimos  à  entidade  pública  responsável  por  sua  formação,
havendo que se garantir a contraprestação dos serviços efetivamente prestados.

Pois bem, a exata delimitação dessa contraprestação consistiu
no ponto nodal da controvérsia instaurada. De um lado, imiscuídos das ideias
fundantes e próprias ao Direito do Trabalho, despontou a corrente defendendo
a plena aplicação das normas trabalhistas e  a  garantia  de todos os direitos
laborais respectivos, tais como o aviso-prévio, a gratificação natalina, as férias
e respectivo terço, a indenização referente ao seguro-desemprego, entre outros.
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De outra monta, verificando a estrita finalidade de não gerar a
nulidade o enriquecimento ilícito para ambas as partes contratantes, destacou-
se a corrente que afirma que a invalidade da investidura impede o surgimento
dos  direitos  trabalhistas,  havendo  de  se  observar  tão  somente  a  mera
contraprestação  estrita  pelo  trabalho  prestado.  Este  conceito  se  revela
suficiente  e  razoável  para  o  devido  resguardo  da  vedação  à  percepção  de
vantagem ilícita por ambas as partes envolvidas na contratação irregular, seja a
Administração seja o terceiro beneficiado.

 
O  último  entendimento,  acima  abordado,  coaduna-se

perfeitamente  com  o  repúdio  constitucional  à  inobservância  do  concurso
público  para  a  contratação  de  pessoal,  bem  como  com  todos  os  demais
princípios  de  Direito  Administrativo,  revelando,  como  denominada  pelo
Supremo Tribunal Federal, uma nulidade jurídica qualificada.

Há de se destacar que, além da contraprestação pelo trabalho,
traduzia  no  pagamento  da  quantia  correspondente  aos  salários  dos  meses
trabalhados,  por  expressa  previsão  legal,  contida  no  art.  19-A da  Lei  nº
8.036/1990 – introduzida pela Medida Provisória  nº 2.164-41/2001, mesmo
em sendo declarado nulo o contrato de trabalho nas hipóteses previstas no §2º
do art. 37 da Constituição Federal, é devido o depósito do FGTS.

Logo,  uma  vez  verificada  a  nulidade  de  contratação  por
ausência de concurso público, ao prestador de serviço é garantida apenas a
verba referente ao salário mensal  no  período efetivamente trabalhado e ao
FGTS, por expressa previsão legal.

Acerca  do  tema,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do
julgamento do Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime de
repercussão geral, firmou a orientação jurisprudencial no sentido de que essas
contratações são ilegítimas e, por conseguinte, não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, salvo o direito a percepção dos salários relativos ao período
trabalhado e, quando for o caso, ao levantamento dos depósitos efetuados no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

Trago à baila a ementa do julgado: 

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A TÍTULO INDENIZATÓRIO. 

1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo
Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
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Administração  Pública  sem  a  observância  das
normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em concurso  público,  cominando a  sua
nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a
empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser
o  direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos  efetuados
no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido.” (RE 705140,
Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno,
julgado em 28/08/2014,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014).

Para melhor elucidar a temática, destaco o teor do Informativo
de Jusrisprudência nº 756 da Corte Suprema:  

“É  nula  a  contratação  de  pessoal  pela
Administração Pública sem a observância de prévia
aprovação  em  concurso  público,  razão  pela  qual
não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos  em
relação aos empregados eventualmente contratados,
ressalvados  os  direitos  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A da Lei  8.036/1990,  ao levantamento  dos
depósitos  efetuados  no Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Serviço  -  FGTS. Com  base  nessa
orientação, o Plenário negou provimento a recurso
extraordinário no qual trabalhadora — que prestava
serviços  a  fundação pública  estadual,  embora não
tivesse  sido  aprovada  em  concurso  público  —
sustentava  que  o  §  2º  do  art.  37  da  CF (“A não
observância do disposto nos incisos II e III implicará
a  nulidade  do  ato  e  a  punição  da  autoridade
responsável,  nos  termos  da  lei”)  não  imporia  a
supressão  de  verbas  rescisórias  relativas  a  aviso
prévio, gratificação natalina, férias e respectivo 1/3,
indenização referente ao seguro desemprego, multa
prevista  no  art.  477,  §  8º,  da  CLT  entre  outras.
Discutiam-se,  na  espécie,  os  efeitos  trabalhistas
decorrentes  de  contratação  pela  Administração
Pública  sem observância  do  art.  37,  II,  da  CF.  O
Tribunal asseverou que o citado § 2º do art. 37 da
CF  constituiria  referência  normativa  que  não
poderia  ser  ignorada  na  avaliação  dos  efeitos
extraíveis  das  relações  estabelecidas  entre  a
Administração  e  os  prestadores  de  serviços
ilegitimamente contratados. Destacou a importância
que  a  Constituição  atribuiria  ao  instituto  do
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concurso  público  e  às  consequências  jurídicas
decorrentes  de  sua  violação.  Mencionou,  também,
que as Turmas possuiriam jurisprudência assente no
tocante  à  negativa  de  pagamento,  com  base  na
responsabilidade extracontratual do Estado (CF, art.
37,  §  6º),  de  outras  verbas  rescisórias  típicas  do
contrato  de  trabalho,  ainda  que  a  título  de
indenização.  O Colegiado consignou que o suposto
prejuízo  do  trabalhador  contratado  sem concurso
público  não  constituiria  dano  juridicamente
indenizável  e  que  o  reconhecimento  do  direito  a
salários  pelos  serviços  efetivamente  prestados
afastaria a alegação de enriquecimento ilícito.  RE
705140/RS,  rel.  Min.  Teori  Zavascki,  28.8.2014.”
(grifo nosso).

Assim  sendo,  em  se  verificando  a  nulidade  contratual,  bem
como o entendimento firmado acerca da contraprestação devida ao servidor
contratado  irregularmente,  constata-se  que  a  sentença  não  merece  retoque
neste  ponto,  devendo  se  manter  a  determinação  quanto  ao  pagamento  do
FGTS  do  período  trabalhado,  respeitando,  como  já  dito,  a  prescrição
quinquenal,  não fazendo jus à demais verbas requeridas,  diga-se,  de cunho
trabalhista, incompatíveis como regime estatutário respectivo.

- Dos Juros de Mora e Correção Monetária

No tocante ao momento da incidência dos juros e da correção e
os juros aplicados à sentença recorrida, entendo que a sentença merece parcial
reforma.

Isso porque, tratando-se condenação contra a Fazenda Pública,
os consectários legais observam regras próprias.

Sobre o tema, recentemente, em sede de recurso repetitivo, o
Superior Tribunal de Justiça, seguindo entendimento firmado pelo Supremo
Tribunal  Federal,  no  julgamento  do RE  870947/SE  (repercussão  geral),
decidiu que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 (com redação dada pela Lei nº
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos
débitos  da Fazenda Pública com base no índice oficial  de remuneração da
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública,
excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. (STJ. 1ª
Seção. REsp 1.495.146-MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
22/02/2018).

No que tange à correção monetária, no entanto, ambas as cortes
Superiores, afirmaram que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/94 (com redação dada
pela Lei nº 11.960/2009), ao prever a TR (Taxa Referencial) como índice de
correção  monetária  nas  condenações  judiciais  proferidas  contra  a  Fazenda
Pública,  incorre  em inconstitucionalidade,  tendo em vista  que  tal  taxa  não
preserva o patrimônio do credor da Fazenda Pública, razão pela qual ela não
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poderá ser utilizada para nenhum condenação envolvendo a Fazenda Pública,
não importando a matéria discutida.

Noutro passo, o Superior Tribunal de Justiça foi mais além e
supriu a lacuna concernente ao índice aplicável às condenações judiciais de
natureza  administrativa  em geral;  relacionadas  com verbas  de  servidores  e
empregados públicos; envolvendo desapropriação; de natureza previdenciária
e as de natureza tributária.

Vejamos a ementa do julgado:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
SUBMISSÃO  À  REGRA  PREVISTA  NO
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  02/STJ.
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F
DA LEI  9.494/97  (COM REDAÇÃO  DADA PELA
LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À
FAZENDA PÚBLICA.  CASO CONCRETO QUE É
RELATIVO  A  INDÉBITO  TRIBUTÁRIO.  •  TESES
JURÍDICAS FIXADAS. 
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins
de  correção  monetária,  não  é  aplicável  nas
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa
de correção monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices
que  devem  ser  aplicados  a  título  de  correção
monetária  não  implica  pré-fixação  (ou  fixação
apriorística) de taxa de atualização monetária.  Do
contrário,  a  decisão  baseia-se  em  índices  que,
atualmente, refletem a correção monetária ocorrida
no  período  correspondente.  Nesse  contexto,  em
relação às situações futuras, a aplicação dos índices
em  comento,  sobretudo  o  INPC  e  o  IPCA-E,  é
legítima  enquanto  tais  índices  sejam  capazes  de
captar o fenômeno inflacionário.
1.2  Não  cabimento  de  modulação  dos  efeitos  da
decisão.
A modulação  dos  efeitos  da  decisão  que  declarou
inconstitucional a atualização monetária dos débitos
da Fazenda Pública com base no índice oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, no âmbito
do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer
a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25
de  março  de  2015,  impedindo,  desse  modo,  a
rediscussão  do  débito  baseada  na  aplicação  de
índices  diversos.  Assim,  mostra-se  descabida  a
modulação em relação aos casos em que não ocorreu
expedição ou pagamento de precatório.
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2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com
redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que
estabelece a incidência de juros de mora nos débitos
da Fazenda Pública com base no índice oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às
condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,
excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária. 
3.  Índices  aplicáveis  a  depender  da  natureza  da
condenação. 
3.1  Condenações  judiciais  de  natureza
administrativa em geral. 
As condenações judiciais de natureza administrativa
em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até
dezembro/2002:  juros  de  mora  de  0,5%  ao  mês;
correção  monetária  de  acordo  com  os  índices
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,
com destaque para a incidência do IPCA-E a partir
de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência
do  CC/2002  e  anterior  à  vigência  da  Lei
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa
Selic,  vedada  a  cumulação  com  qualquer  outro
índice;  (c)  período  posterior  à  vigência  da  Lei
11.960/2009:  juros  de  mora  segundo  o  índice  de
remuneração  da caderneta  de  poupança;  correção
monetária com base no IPCA-E. 
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores
e empregados públicos.
As  condenações  judiciais  referentes  a  servidores  e
empregados  públicos,  sujeitam-se  aos  seguintes
encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao
mês  (capitalização  simples);  correção  monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça
Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E
a  partir  de  janeiro/2001;  (b)  agosto/2001  a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros
de  mora:  remuneração  oficial  da  caderneta  de
poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2  Condenações  judiciais  referentes  a
desapropriações diretas e indiretas. 
No  âmbito  das  condenações  judiciais  referentes  a
desapropriações  diretas  e  indiretas  existem regras
específicas, no que concerne aos juros moratórios e
compensatórios,  razão pela qual  não se  justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação
dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação
da mora nem para remuneração do capital. 
3.2  Condenações  judiciais  de  natureza
previdenciária.
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As  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  de
natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do
INPC, para fins de correção monetária,  no que se
refere  ao  período  posterior  à  vigência  da  Lei
11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91.
Quanto  aos  juros  de  mora,  incidem  segundo  a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art.
1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n.
11.960/2009). 
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. 
A  correção  monetária  e  a  taxa  de  juros  de  mora
incidentes  na  repetição  de  indébitos  tributários
devem  corresponder  às  utilizadas  na  cobrança  de
tributo  pago  em  atraso.  Não  havendo  disposição
legal específica, os juros de mora são calculados à
taxa  de  1%  ao  mês  (art.  161,  §  1º,  do  CTN).
Observada a regra isonômica e havendo previsão na
legislação  da  entidade  tributante,  é  legítima  a
utilização  da  taxa  Selic,  sendo  vedada  sua
cumulação com quaisquer outros índices. 
4. Preservação da coisa julgada. 
Não  obstante  os  índices  estabelecidos  para
atualização monetária e compensação da mora, de
acordo  com  a  natureza  da  condenação  imposta  à
Fazenda  Pública,  cumpre  ressalvar  eventual  coisa
julgada  que  tenha  determinado  a  aplicação  de
índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade
há de ser aferida no caso concreto.
• SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO. 
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária,
não  é  possível  a  incidência  do  art.  1º-F  da  Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) –
nem  para  atualização  monetária  nem  para
compesação  da  mora  –,  razão  pela  qual  não  se
justifica a reforma do acórdão recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao
regime  previsto  no  art.  1.036  e  seguintes  do
CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.”
(STJ,  REsp  1.495.146-MG,  1ª  Seção,  Rel.  Min.
Mauro Campbell Marques, julgado em 22/02/2018)

Portanto,  seguindo as teses  acima explicitadas,  a  condenação
ora tratada (depósito de FGTS em contratação nula de servidor) sujeita-se aos
seguintes  encargos:  (a)  até  julho/2001:  juros  de  mora:  1%  ao  mês
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5%
ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de
mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária:
IPCA-E.
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- Conclusão

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos, NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO  e,  ato  contínuo,  DOU
PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO,  para que se
observe a incidência dos índices de correção monetária e juros da caderneta da
seguinte  forma:  “As  condenações  judiciais  referentes  a  servidores  e
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001:
juros  de  mora:  1% ao  mês  (capitalização  simples);  correção  monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque
para a incidência do IPCA-E a partir  de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a
partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de
poupança; correção monetária: IPCA-E.”

É COMO VOTO.

Participaram do julgamento, o Exmo.  Des. Abraham Lincoln
da Cunha Ramos,  Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o Exmo
Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  ao  Exmo  Des.  Luíz  Silvio  Ramalho  Júnior.  Presente  ao
julgamento,  a  Exma.  Dra.   Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo
Procuradora de Justiça.  Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa 17 de julho de
2018.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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